
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.490-B, DE 2019 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Dispõe sobre o Cadastro Federal de Informações para a Proteção da 
Infância e da Juventude - Cadastro de Pedófilos; tendo parecer da 
Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela 
aprovação deste, e dos de nºs 1.859/19, 2.038/19, 2.062/19 e 4.104/19, 
apensados, com substitutivo (relator: DEP. NIVALDO ALBUQUERQUE); 
e da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste e 
dos de nºs  1859/19, 2038/19, 2062/19 e 4104/19, apensados, na forma 
do Substitutivo da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, com subemenda (relatora: DEPUTADA PAULA 
BELMONTE).  
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA 
E FAMÍLIA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
APENSE-SE A ESTE O PL 2062/2019. PORT OPORTUNO, 
ESCLAREÇO QUE A MATÉRIA DEVERÁ SER APRECIADA TAMBÉM 
PELA CSPCCO QUE SE MANIFESTARÁ ANTES DA CSSF. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

 

(*) Atualizado em 28/03/23, em razão de novo despacho. Apensados (4).
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 1859/19, 2038/19, 2062/19 e 4104/19 
 
III - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Subemenda oferecida pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Subemenda adotada pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei cria o Cadastro Federal de Informações para Proteção da Infância e 

da Juventude. 

Art. 2° Fica criado o Cadastro Federal de Informações para Proteção da Infância e da 

Juventude, a vigorar em todo o território nacional. 

Parágrafo único. Serão incluídos no cadastro de que trata o caput as pessoas que 

hajam cometido infrações penais previstas nos arts. 240 a 241-E e no art. 244-A, todos do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como nos arts. 217-A e 218-B do Código Penal. 

Art. 3º O cadastro ficará sob a responsabilidade da Secretaria da Segurança Pública 

ou pasta congênere, que disciplinará a criação, a atualização, a divulgação e o acesso ao 

cadastro, observadas as determinações desta lei e de seu regulamento. 

Art. 4º O Cadastro Federal de Informações para Proteção da Infância e da Juventude 

será constituído, no mínimo, pelos seguintes dados: 

I – identificação do agente; 

II – fotografia atualizada do agente; 

III – circunstâncias e local em que o crime foi praticado; e  

IV – endereço atualizado do agente. 

Art. 5º O Cadastro Federal de Informações para Proteção da Infância e da Juventude 

será disponibilizado conforme dispuser o regulamento. 

§ 1º Serão públicas as informações de pessoas com condenação transitada 

em julgado. 

§ 2º As informações sobre pessoas investigadas, indiciadas, p rocessadas 

e condenadas, sem trânsito em julgado, só poderão ser disponibilizadas 

mediante convênio com os entes federados, por meio de sistema 

informatizado com acesso restrito e uso exclusivo a determinadas autoridades 

e agentes dos órgãos de segurança pública, aos membros do Ministério 

Público e do Poder Judiciário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias depois de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As cicatrizes da alma de uma criança podem não estar aparentes, mas quem as 

causou estará. É com esse sentimento que conclamo Vossas Excelências a discutir sobre o 

projeto que apresento. 

Não raro a imprensa noticia episódios envolvendo abusos de crianças, adolescentes 

e jovens, em que a brutalidade de ações como sequestro, agressões físicas e crimes 

sexuais como o estrupo estão sempre presentes, quase sempre vitimando crianças de tenra 

idade. Crimes como esses ocorrem diariamente, mas nem por isso deixamos de ficar 

perplexos frente à hediondez desses fatos.  

É por isso, nobres colegas, que após reflexão e pesquisas, decidi apresentar o 
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presente projeto, me inspirando em iniciativa similar de autoria do nobre Deputado Estadual 

Maurício Dziedricki, que foi transformada na Lei n° 15.130, de 30 de janeiro de 2018, do 

Estado do Rio Grande do Sul, em cuja homenagem transcrevo trechos da mesma 

Justificação. 

A dificuldade encontrada na apuração de crimes desta espécie, está ligada ao 

silêncio da vítima, que por medo de novas agressões ou por não querer reviver o sofrimento, 

acaba por não falar.  Até porque, tais agressões, não raras vezes são perpetradas por 

membros da própria família ou amigos próximos. 

Desta forma, a adoção de uma política criminal tendente a evitar tais crimes também 

resta prejudicada. Fato que muito contribui para este triste cenário é a falta de dados 

compilados em um único cadastro, construído e alimentado por todos os órgãos de 

segurança pública dos entes federados.  

É entendido, portanto, que um cadastro nesses moldes, além de possibilitar um 

ponto de partida para investigações policiais, certamente facilitaria um monitoramento, seja 

pelas autoridades policiais, pelos conselhos tutelares e até mesmo pelos próprios pais.  

Saber hoje quem são os pedófilos é de relevância, pois as autoridades e cidadãos 

poderão realizar um controle e adotar medidas de prevenção, como por exemplo, uma 

simples orientação dos pais a seus filhos.  

Com o cadastro certamente teríamos mais chances de prevenir fatos que envolvem 

delinquentes com histórico de ataques sexuais em série, comuns nessa espécie de delito.  

Pelo menos os Estados de São Paulo, Mato Grosso e Rio Grande do Sul já têm um 

cadastro operando, com o mesmo padrão ora apresentado. Em São Paulo, por exemplo, 

funciona a 4ª Delegacia de Repressão à Pedofilia, especializada neste tipo de crime, e o 

cadastro é utilizado com bastante êxito.  

Importante ressaltar, ainda, que, o cadastro conterá informações relativas às 

pessoas que tenham contra si decisão transitada em julgado em processos de crimes contra 

a dignidade sexual de crianças e adolescentes e de crimes previstos na Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), que tenham conotação sexual. 

Esses dados estarão disponíveis para todos os cidadãos. Já quanto aos indiciados, somente 

terão acesso as autoridades com competência e atribuições afetas ao processo penal e aos 

direitos das crianças e adolescentes.  

Nesse sentido, preserva-se o princípio da inocência, insculpido na Constituição 

Federal de 1998, art. 5º, inciso LVII, “ninguém será considerado culpado até o trânsito em 

julgado de sentença penal condenatória”. Isso porque, o cadastro quanto aos indiciados 

será de acesso restrito, e terá por objetivo auxiliar na persecução penal e na prevenção de 

crimes. 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares desta Casa para a 

aprovação do Projeto de Lei em tela.  

 
Sala das Sessões, em 14 de março de 2019. 

 
Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  
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LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 

meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de 

qualquer modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no 

caput deste artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: ("Caput" 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o 

terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a 

qualquer outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que 

contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 

divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 

fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 

envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
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II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às 

fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 

desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 

ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 

criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  

§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 

241-C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  

II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 

referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 

serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 

notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 

ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 

explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 

vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 

material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 

25/11/2008) 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 

comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  

I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  

II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir 

criança a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 

explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 

em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 

criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.829, de 25/11/2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer 

forma, a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.764, de 12/11/2003) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10764-12-novembro-2003-497344-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10764-12-novembro-2003-497344-norma-pl.html
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Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, 

de qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros 

produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica:  

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui 

crime mais grave. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.106, de 17/3/2015) 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer 

forma, a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo 

seu reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de 

utilização indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

9.975, de 23/6/2000) 

Pena - reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda de bens e valores 

utilizados na prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 

da unidade da Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, 

ressalvado o direito de terceiro de boa-fé. (Pena acrescida pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000, 

com redação dada pela Lei nº 13.440, de 8/5/2017) 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 

local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de 

localização e de funcionamento do estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.975, 

de 23/6/2000) 

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, 

com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 

internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 

de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de 

atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade 

competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 

maus-tratos contra criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso 

de reincidência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13106-17-marco-2015-780277-publicacaooriginal-146359-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13440-8-maio-2017-784674-publicacaooriginal-152467-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

Estupro de vulnerável 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 

14 (catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 

do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 4º Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais 

anteriormente ao crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. (VETADO (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente  
Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou 

induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia 

própria ou de outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

Favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e 

com redação dada pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
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Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de 

exploração sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência 

mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou 

dificultar que a abandone:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.  

§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa.  

§ 2º Incorre nas mesmas penas:  

I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 

18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo;  

II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as 

práticas referidas no caput deste artigo.  

§3º Na hipótese do inciso II do § 2º, constitui efeito obrigatório da condenação a 

cassação da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena 

de sexo ou de pornografia 

Art. 218-C. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, vender ou expor à venda, 

distribuir, publicar ou divulgar, por qualquer meio - inclusive por meio de comunicação de 

massa ou sistema de informática ou telemática -, fotografia, vídeo ou outro registro 

audiovisual que contenha cena de estupro ou de estupro de vulnerável ou que faça apologia ou 

induza a sua prática, ou, sem o consentimento da vítima, cena de sexo, nudez ou pornografia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o fato não constitui crime mais 

grave. 

 

Aumento de pena 

§ 1º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se o crime é 

praticado por agente que mantém ou tenha mantido relação íntima de afeto com a vítima ou 

com o fim de vingança ou humilhação. 

Exclusão de ilicitude 

§ 2º Não há crime quando o agente pratica as condutas descritas no caput deste 

artigo em publicação de natureza jornalística, científica, cultural ou acadêmica com a adoção 

de recurso que impossibilite a identificação da vítima, ressalvada sua prévia autorização, caso 

seja maior de 18 (dezoito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

CAPÍTULO III 

DO RAPTO 

 

Rapto violento ou mediante fraude  
Art. 219. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 15.130, DE 30 DE JANEIRO DE 2018 
Dispõe sobre o Cadastro Estadual de 

Informações para Proteção da Infância e da 

Juventude do Estado do Rio Grande do Sul - 

Cadastro de Pedófilos. 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. Faço saber, em 

cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso IV, da Constituição do Estado, que a 

Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte: 

Art. 1º Fica criado o Cadastro Estadual de Informações para Proteção da Infância 

e da Juventude do Estado do Rio Grande do Sul - Cadastro de Pedófilos. 

Parágrafo único. Serão incluídos no Cadastro de que trata o "caput" deste artigo as 

pessoas com condenação transitada em julgado pelos crimes previstos nos arts. 240 a 241-E, e 

no art. 244-A, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como nos arts. 217-A a 

218-B do Código Penal. 

Art. 2º O Cadastro ficará sob a responsabilidade da Secretaria da Segurança 

Pública, que regulamentará a criação, a atualização, a divulgação e o acesso ao Cadastro, 

observadas as determinações desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.859, DE 2019 
(Do Sr. Maurício Dziedricki) 

 
Dispõe sobre o Cadastro Federal de Informações para a Proteção da 
Infância e da Juventude - Cadastro de Pedófilos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1490/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Fica criado o Cadastro Federal de Informações para Proteção 

da Infância e da Juventude – Cadastro de Pedófilos, a vigorar em todo o 
território nacional. 

Parágrafo único. Serão incluídos no cadastro de que trata o caput as 
pessoas com condenação transitada em julgado pelos crimes previstos nos arts. 
240 a 241-E e no art. 244-A, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
bem como nos arts. 217-A e 218-B do Código Penal. 

Art. 2º O cadastro ficará sob a responsabilidade do Ministério da 
Justiça, que disciplinará a criação, a atualização, a divulgação e o acesso ao 
cadastro, observadas as determinações desta lei e de seu regulamento. 

Art. 3º O Cadastro Federal de Informações para Proteção da 
Infância e da Juventude será constituído, no mínimo, pelos seguintes dados: 

I – identificação do agente; 
II – fotografia atualizada do agente; 
III – circunstâncias e local em que o crime foi praticado; e 
IV – endereço atualizado do agente. 
Art. 4º O Cadastro Federal de Informações para Proteção da 

Infância e da Juventude será disponibilizado conforme dispuser o regulamento. 
§   1º Serão públicas as informações de pessoas com condenação 
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transitada em julgado. 
§   2º As informações sobre pessoas investigadas, indiciadas, 

processadas e condenadas, sem trânsito em julgado, só poderão ser 
disponibilizadas mediante convênio com os entes federados, por meio de 
sistema informatizado com acesso restrito e uso exclusivo a determinadas 
autoridades e agentes dos órgãos de segurança pública, aos membros do 
Ministério Público e do Poder Judiciário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias depois de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As cicatrizes da alma de uma criança podem não estar aparentes, mas 
quem as causou estará. É com esse sentimento que conclamo Vossas 
Excelências a discutir sobre o projeto que apresento. 

Não raro a imprensa noticia episódios envolvendo abusos de crianças, 
adolescentes e jovens, em que a brutalidade de ações como sequestro, agressões 
físicas e crimes sexuais como o estrupo estão sempre presentes, quase sempre 
vitimando crianças de tenra idade. Crimes como esses ocorrem diariamente, mas 
nem por isso deixamos de ficar perplexos frente à hediondez desses fatos. 

Apresento presente projeto, similar a Lei Estadual nº 15130/2018, do 
estado do Rio Grande do Sul, de minha autoria quando Parlamentar Estadual 
naquele Estado igualmente similar a projeto apresentado na legislatura passada 
recente pela então Deputada Federal Cristiane Brasil –PTB/RJ, a quem ressalto a 
gratidão e reconhecimento pelo empenho nesta causa tão nobre. 

A dificuldade encontrada na apuração de crimes desta espécie está ligada 
ao silêncio da vítima, que por medo de novas agressões ou por não querer 
reviver o sofrimento, acaba por não falar. Até porque, tais agressões, não raras 
vezes são perpetradas por membros da própria família ou amigos próximos. 

Diante disso, a adoção de uma política criminal tendente a evitar tais 
crimes também resta prejudicada. Fato que muito contribui para este triste 
cenário é a falta de dados compilados em um único cadastro, construído e 
alimentado por todos os órgãos de segurança pública dos entes federados. 

Entendemos que um cadastro nesses moldes, além de possibilitar um 
ponto de partida para investigações policiais, certamente facilitaria um 
monitoramento, seja pelas autoridades policiais, pelos conselhos tutelares e até 
mesmo pelos próprios pais. 

Saber hoje quem são os pedófilos é de suma importância, pois as 
autoridades e cidadãos poderão realizar um controle e adotar medidas de 
prevenção, como por exemplo, uma simples orientação dos pais a seus filhos. 

Com o cadastro certamente teríamos mais chances de prevenir fatos que 
envolvem delinquentes com histórico de ataques sexuais em série, comuns nessa 
espécie de delito. 

Pelo menos os Estados de São Paulo, Mato Grosso e Rio Grande do Sul já 
têm um cadastro operando, com o mesmo padrão ora apresentado. Em São Paulo 
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funciona a 4ª Delegacia de Repressão à Pedofilia, especializada neste tipo de 
crime, e o cadastro é utilizado com bastante êxito. 

Importante ressaltar, ainda, que, o cadastro conterá informações relativas 
às pessoas que tenham contra si decisão transitada em julgado em processos de 
crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes e de crimes 
previstos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), que tenham conotação sexual. Esses dados estarão disponíveis 
para todos os cidadãos. Já quanto aos indiciados, somente terão acesso as 
autoridades com competência e atribuições afetas ao processo penal e aos 
direitos das crianças e adolescentes. 

Nesse sentido, preserva-se o princípio da inocência, insculpido na 
Constituição Federal de 1998, art. 5º, inciso LVII, “ninguém será considerado 
culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória”. Isso porque, 
o cadastro quanto aos indiciados será de acesso restrito, e terá por objetivo 
auxiliar na persecução penal e na prevenção de crimes. 

Assim, diante de todo e exposto e da importância da matéria, conclamo os 
nobres colegas a discutirem e aprovarem o projeto de lei que ora encaminho 
para apreciação. 

                             Sala das Sessões, em 28 de março de 2019.  

 
Deputado Maurício Dziedricki 

PTB/RS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 
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DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
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de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
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seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
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do poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 
meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 
redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de 
qualquer modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no 
caput deste artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: ("Caput" 
do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o 
terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a 
qualquer outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que 
contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 
divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 
fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  
II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às 

fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  
§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 
desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 
ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  
§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 
241-C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html


23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1490-B/2019 

I - agente público no exercício de suas funções;  
II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 
referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 
serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 
notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 
ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 
explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 
vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 
material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 
25/11/2008) 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 
comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  
I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  
II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir 

criança a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei 
nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 
explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 
em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 
criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 
11.829, de 25/11/2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer 
forma, a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
10.764, de 12/11/2003) 

Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, 
de qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros 
produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica:  

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui 
crime mais grave. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.106, de 17/3/2015) 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer 
forma, a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo 
seu reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de 
utilização indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  
Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 
9.975, de 23/6/2000) 

Pena - reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda de bens e valores 
utilizados na prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 
da unidade da Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, 
ressalvado o direito de terceiro de boa-fé. (Pena acrescida pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000, 
com redação dada pela Lei nº 13.440, de 8/5/2017) 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 
local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de 
localização e de funcionamento do estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.975, 
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de 23/6/2000) 
Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, 

com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  
§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 
internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 
de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 
julho de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 
CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de 

atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade 
competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso 
de reincidência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

Estupro de vulnerável 
Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 

14 (catorze) anos:  
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 
do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
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§ 4º Se da conduta resulta morte:  
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais 
anteriormente ao crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 
Corrupção de menores  

Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 
outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  
Parágrafo único. (VETADO (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 
Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente  

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou 
induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia 
própria ou de outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.015, de 7/8/2009) 
Favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e 
com redação dada pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de 
exploração sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência 
mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou 
dificultar que a abandone:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.  
§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa.  
§ 2º Incorre nas mesmas penas:  
I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 

18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo;  
II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as 

práticas referidas no caput deste artigo.  
§3º Na hipótese do inciso II do § 2º, constitui efeito obrigatório da condenação a 

cassação da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena 
de sexo ou de pornografia 

Art. 218-C. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, vender ou expor à venda, 
distribuir, publicar ou divulgar, por qualquer meio - inclusive por meio de comunicação de 
massa ou sistema de informática ou telemática -, fotografia, vídeo ou outro registro 
audiovisual que contenha cena de estupro ou de estupro de vulnerável ou que faça apologia ou 
induza a sua prática, ou, sem o consentimento da vítima, cena de sexo, nudez ou pornografia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o fato não constitui crime mais 
grave. 

Aumento de pena 
§ 1º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se o crime é 

praticado por agente que mantém ou tenha mantido relação íntima de afeto com a vítima ou 
com o fim de vingança ou humilhação. 

Exclusão de ilicitude 
§ 2º Não há crime quando o agente pratica as condutas descritas no caput deste 

artigo em publicação de natureza jornalística, científica, cultural ou acadêmica com a adoção 
de recurso que impossibilite a identificação da vítima, ressalvada sua prévia autorização, caso 
seja maior de 18 (dezoito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 
CAPÍTULO III 

DO RAPTO 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
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Rapto violento ou mediante fraude  
Art. 219. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 15.130, DE 30 DE JANEIRO DE 2018. 

Dispõe sobre o Cadastro Estadual de 
Informações para Proteção da Infância e da 
Juventude do Estado do Rio Grande do Sul - 
Cadastro de Pedófilos. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. Faço saber, em 

cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso IV, da Constituição do Estado, que a 
Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte: 

Art. 1º Fica criado o Cadastro Estadual de Informações para Proteção da Infância 
e da Juventude do Estado do Rio Grande do Sul - Cadastro de Pedófilos. 

Parágrafo único. Serão incluídos no Cadastro de que trata o "caput" deste artigo as 
pessoas com condenação transitada em julgado pelos crimes previstos nos arts. 240 a 241-E, e 
no art. 244-A, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como nos arts. 217-A a 
218-B do Código Penal. 

Art. 2º O Cadastro ficará sob a responsabilidade da Secretaria da Segurança 
Pública, que regulamentará a criação, a atualização, a divulgação e o acesso ao Cadastro, 
observadas as determinações desta Lei. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.038, DE 2019 
(Do Sr. Julian Lemos ) 

 
Dispõe sobre o Cadastro Federal de Informações para a Proteção da 
Infância e da Juventude - Cadastro de Pedófilos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1490/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei institui o Cadastro Federal de Informações para Proteção da Infância e 

da Juventude em todo Território Nacional. 

Art. 2º O cadastro ficará sob a responsabilidade da Secretaria da Segurança Pública, 

que fará a criação, a atualização, a divulgação e o acesso ao cadastro, observadas as determinações 

desta lei. 

Art. 3º Serão incluídos no cadastro de que trata o caput as pessoas que hajam 

cometido infrações penais previstas nos arts. 240 a 241-E e no art. 244-A, todos do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, bem como nos arts. 217-A e 218-B do Código Penal. 

Art. 4º O Cadastro Federal de Informações para Proteção da Infância e da Juventude 

será constituído, no mínimo, pelos seguintes dados: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
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I – identificação do agente; 

II – fotografia atualizada do agente; 

III – local em que o crime foi praticado; e 

IV – Circunstancias e praticas utilizada pelo agente. 

Art. 5º O Cadastro Federal de Informações para Proteção da Infância e da Juventude 

será disponibilizado conforme dispuser o regulamento. 

§ 1º Serão públicas as informações de pessoas com condenação transitada em 

julgado.  

§ 2º As informações sobre pessoas investigadas, indiciadas, processadas e 

condenadas, sem trânsito em julgado, só poderão ser disponibilizadas mediante convênio com os 

entes federados, por meio de sistema informatizado com acesso restrito e uso exclusivo das 

autoridades e agentes dos órgãos de segurança pública, aos membros do Ministério Público e do 

Poder Judiciário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias depois de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Por se tratar de um crime de extrema dificuldade de apuração, como também uma 

ação de atroz conjuntura desonrosa, desmesurada e intolerável, não obstante a desenfreada e 

descomedida atitude inumana e sádica dessa pratica, exponho a presente ideação para que criemos 

o cadastro Federal de Informações para a Proteção da Infância e da Juventude, ou seja, o cadastro de 

Pedófilos existente no Brasil. 

De acordo com indagas e inquirições pelos meios eletrônicos, feitas pelo Ministério 

da Justiça que em parceria com a Policia Federal e as policias Civis de vários estados estão 

identificando e buscando a identidade dos criminosos. 

Assim, os problemas encontrados no cômputo desses delitos estão intimamente 

ligados ao silêncio das vítimas, que por temor e asco de futuros abusos ou por medo da 

consternação, não denunciam, não acoimam essas repudiantes praticas. 

Cumpre salientar que as referidas violências, consuetudinariamente são perpetradas 

por componentes da própria família, da mesma estirpe ou pessoas próximas e intimas do convívio 

familiar. 

A tipografia anuncia casos abrangendo violências de crianças, adolescentes e jovens, 

em que a atrocidade de ações como sequestro, agressões físicas e crimes sexuais como o estrupo 

estão cada vez mais comum, ocorridos diariamente, demonstrando a efetiva hediondez desta 

perpetra. 

Portanto, buscamos com esta medida uma política criminal tendente a evitar tais 

crimes como também buscar dar ciência e notoriedade a sociedade dos reais e eminentes agentes 

reincidentes, proporcionando a prevenção de novéis delinquências serem cometidas, compilando 

dados em um único cadastro, construído e nutrido pelos órgãos de segurança pública dos entes 

federados. 

Nesse diapasão, entendo que essa pretensão, ou seja, a criação deste cadastro 

Federal, inclusive erigido e atualizado pelas autoridades competentes, além de permitir um ponto de 
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partida para inquirições policiais, seguramente provocará um monitoramento, seja pelas autoridades 

policiais, pelos conselhos tutelares e até mesmo pelos próprios pais. 

Pelo menos os Estados de São Paulo, Mato Grosso e Rio Grande do Sul já têm um 

cadastro operando, com o mesmo padrão ora apresentado. Em São Paulo, por exemplo, funciona a 

4ª Delegacia de Repressão à Pedofilia, especializada neste tipo de crime, e o cadastro é utilizado com 

bastante êxito. 

Importante ressaltar, ainda, que, o cadastro conterá informações relativas às pessoas 

que tenham contra si decisão transitada em julgado em processos de crimes contra a dignidade 

sexual de crianças e adolescentes e de crimes previstos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), que tenham conotação sexual. Esses dados estarão 

disponíveis para todos os cidadãos, afirmando que estas informações se tratam de delinquentes que 

estão com o transito em julgado de suas sentenças. 

De outra forma, quanto aos indiciados, suspeitos, acusados, denunciados, somente 

terão acesso às autoridades com competência e atribuições afetas ao processo penal e aos direitos 

das crianças e adolescentes.  

Portanto, preserva-se o princípio da inocência, insculpido na Constituição Federal de 

1998, art. 5º, inciso LVII, “ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória”. Isso porque, o cadastro quanto aos indiciados será de acesso restrito, e terá por 

objetivo auxiliar na persecução penal e na prevenção de crimes. 

Diante da acuidade, seriedade e perspicácia deste alvitre, temos a fidúcia de contar 

com o sufrágio dos sublimes Parlamentares para seu aperfeiçoamento, edificação da matéria, célere 

aprovação e consumação deste. 

Sala das Sessões, 03 de abril de 2019.  
 
 

Dep. JULIAN LEMOS 
 Deputado Federal – PSL/PB 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
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....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
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XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
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civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
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ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
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Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 
meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 
redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de 
qualquer modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no 
caput deste artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: ("Caput" 
do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o 
terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a 
qualquer outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que 
contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 
divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 
fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  
II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às 

fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  
§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 
desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 
ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
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§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 
material a que se refere o caput deste artigo.  

§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 
às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 
241-C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  
II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 
referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 
serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 
notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 
ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 
explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 
vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 
material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 
25/11/2008) 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 
comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  
I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  
II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir 

criança a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei 
nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 
explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 
em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 
criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 
11.829, de 25/11/2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer 
forma, a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
10.764, de 12/11/2003) 

Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, 
de qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros 
produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica:  

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui 
crime mais grave. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.106, de 17/3/2015) 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer 
forma, a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo 
seu reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de 
utilização indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  
Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 
9.975, de 23/6/2000) 

Pena - reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda de bens e valores 
utilizados na prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 
da unidade da Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, 
ressalvado o direito de terceiro de boa-fé. (Pena acrescida pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000, 
com redação dada pela Lei nº 13.440, de 8/5/2017) 
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§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 
local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de 
localização e de funcionamento do estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.975, 
de 23/6/2000) 

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, 
com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  
§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 
internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 
de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 
julho de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 
CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de 

atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade 
competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso 
de reincidência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

Estupro de vulnerável 
Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 

14 (catorze) anos:  
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 
do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
§ 4º Se da conduta resulta morte:  
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais 
anteriormente ao crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 
Corrupção de menores  

Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 
outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  
Parágrafo único. (VETADO (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 
Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente  

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou 
induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia 
própria ou de outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.015, de 7/8/2009) 
Favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e 
com redação dada pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de 
exploração sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência 
mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou 
dificultar que a abandone:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.  
§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa.  
§ 2º Incorre nas mesmas penas:  
I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 

18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo;  
II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as 

práticas referidas no caput deste artigo.  
§3º Na hipótese do inciso II do § 2º, constitui efeito obrigatório da condenação a 

cassação da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena 
de sexo ou de pornografia 

Art. 218-C. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, vender ou expor à venda, 
distribuir, publicar ou divulgar, por qualquer meio - inclusive por meio de comunicação de 
massa ou sistema de informática ou telemática -, fotografia, vídeo ou outro registro 
audiovisual que contenha cena de estupro ou de estupro de vulnerável ou que faça apologia ou 
induza a sua prática, ou, sem o consentimento da vítima, cena de sexo, nudez ou pornografia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o fato não constitui crime mais 
grave. 

Aumento de pena 
§ 1º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se o crime é 

praticado por agente que mantém ou tenha mantido relação íntima de afeto com a vítima ou 
com o fim de vingança ou humilhação. 

Exclusão de ilicitude 
§ 2º Não há crime quando o agente pratica as condutas descritas no caput deste 

artigo em publicação de natureza jornalística, científica, cultural ou acadêmica com a adoção 
de recurso que impossibilite a identificação da vítima, ressalvada sua prévia autorização, caso 
seja maior de 18 (dezoito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
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CAPÍTULO III 

DO RAPTO 
 

Rapto violento ou mediante fraude  
Art. 219. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.062, DE 2019 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Institui o Cadastro Nacional de Informações para a Proteção da Infância 
e da Juventude. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1490/2019. POR OPORTUNO, ESCLAREÇO QUE 
A MATÉRIA DEVERÁ SER APRECIADA TAMBÉM PELA COMISSÃO 
DE SEGURANÇA PUBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADA.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Art. 1º Esta Lei institui o Cadastro Nacional de Informações 

para a Proteção da Infância e da Juventude. 

Art. 2º Fica instituído o Cadastro Nacional de Informações para a 

Proteção da Infância e da Juventude, destinado e registrar os dados referentes aos 

pedófilos e aos condenados por exploração ou tráfico de crianças e adolescentes ou 

por ambos os delitos, a partir da condenação em segunda instância. 

Art. 3º O Cadastro Nacional de Informações para a Proteção da 

Infância e da Juventude será implantado, mantido e operado pelo Poder Executivo, 

mediante a celebração de convênios com os estados e o Distrito Federal, com 

acesso e alimentação pelos órgãos de segurança pública, pelo Ministério Público e 

pelo Poder Judiciário e pelos Conselhos Tutelares. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As ocorrências de pedofilia tornam-se cada vez mais frequentes, 

particularmente pelo uso dos modernos meios de telecomunicações representados, 

principalmente, pelos computadores e telefones celulares, que conferem certo grau 

de mascaramento aos delinquentes. 

Os delitos vão do assédio e sedução de menores, passando pelo 

aliciamento para prostituição e produção de fotos e vídeos íntimos ou pornográficos, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
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chegando ao tráfico de menores. 

No âmbito dos crimes virtuais, a pornografia envolvendo crianças e 

adolescentes chega a representar metade das denúncias. 

Por isso, há de serem empregados os recursos de rede de 

computadores já disponíveis no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública 

para a implantação e operação do Cadastro Nacional de Informações para a 

Proteção da Infância e da Juventude, visando a nele incluir os pedófilos e outros 

criminosos que fazem de crianças e adolescentes alvos de suas ações. 

Em face do exposto, temos a certeza de contar com o apoio dos 

nossos Pares para fazer prosperar este projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 04 de abril de 2019. 

Deputada REJANE DIAS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.104, DE 2019 
(Da Sra. Edna Henrique) 

 
Dispõe sobre a criação de banco de dados contendo lista de pessoas 
condenadas por crime de violência contra a mulher, a criança e o 
adolescente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1490/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Poder Executivo criará banco de dados 
para cadastro nacional de condenados, com trânsito em julgado, 
por crimes de violência contra a mulher, a criança e o 
adolescente. 

Parágrafo único. Os condenados referidos no 
caput serão implantados no cadastro nacional com sua 
qualificação completa, fotografia do rosto e breve histórico dos 
seus delitos. 

Art. 2º O cadastro nacional referido no art. 1º 
será acessível a consultas, pela Internet, a todos os cidadãos.  

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
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A divulgação, pela Internet, da lista de pessoas 
condenadas por crimes de violência contra a mulher, à criança e 
o adolescente tem o objetivo de que seja direito do cidadão de 
bem saber quem foi condenado definitivamente por esses motivos, 
atribuindo uma natureza preventiva a essa informação.  

Esta proposta tem inspiração na denominada 
“Lei Clare Wood”, editada no Reino Unido, permitindo que as 
mulheres consultem a ficha policial de seus namorados. 

Essa denominação, à semelhança da “Lei Maria 
da Penha”, foi adotada em homenagem à Clare Wood, 
assassinada por seu ex-namorado em fevereiro de 2009, que não 
sabia que ele tinha um histórico de violência contra mulheres.  

No próprio Reino Unido, a “Lei Clare Wood” foi 
buscar inspiração na denominada "Lei de Sarah", que envolve o 
acesso a dados sobre homens suspeitos de pedofilia. 

Portanto, a sociedade tem o direito de saber 
quem são os condenados por comportamentos que podem 
produzir danos à dignidade e à vida das pessoas, 
instrumentalizando os cidadãos para que possam identificar os 
agentes de crimes tão bárbaros. 

Não bastasse esse cadastro, certamente, será 
uma poderosa ferramenta nas mãos dos órgãos de segurança 
pública. 

Em face do exposto, contamos com o apoio dos 
nobres Pares para fazer prosperar o projeto de lei que ora se 
apresenta. 

Sala das Sessões, em 12 de julho de 2019. 

Deputada EDNA HENRIQUE 
PSDB/PB 

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO 

I - RELATÓRIO 

 Cuida-se de Projeto de Lei de autoria do ilustre Deputado CARLOS 
HENRIQUE GAGUIM, em que se propõe a criação de “Cadastro Federal de Informações para 

Proteção da Infância e da Juventude”. 

 O cadastro de que cuida o projeto de lei relatado tem por objeto a 
inclusão de agentes que tenham praticado as “infrações penais previstas nos arts. 240 a 241-E 
e no art. 244-A, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como nos arts. 217-A e 
218-B do Código Penal”. Propõe que caberá à “Secretária de Segurança Pública ou pasta 
congênere” disciplinar “a criação, a atualização, a divulgação e o acesso ao cadastro”. 
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 Ainda, estabelece que as informações constantes do cadastro sobre as 

pessoas condenadas com trânsito em julgado serão públicas, sendo que as informações de 
investigados, indiciados, processados e condenados sem trânsito em julgado “só poderão ser 
disponibilizadas mediante convênio com os entes federados, por meio de sistema 
informatizado com acesso restrito e uso exclusivo a determinadas autoridades e agentes dos 
órgãos de segurança pública, aos membros do Ministério Público e do Poder Judiciário”. 

 Em justificativa ao projeto, consignou-se que a iniciativa de criação do 
cadastro constitui “possibilitar um ponto de partida para investigações policiais”, facilitando o 
“monitoramento, seja pelas autoridades policiais, pelos conselhos tutelares e até mesmo pelos 
próprios pais”, bem como que é de extrema relevância a necessidade de saber quem são os 
praticantes desses crimes “pois as autoridades e cidadãos poderão realizar um controle e 
adotar medidas de prevenção, como por exemplo, uma simples orientação dos pais a seus 
filhos”, havendo “mais chances de prevenir fatos que envolvem delinquentes com histórico de 

ataques sexuais em série, comuns nessa espécie de delito”. 

 A proposição foi encaminhada à apreciação dessa Comissão, tendo a 
mim sido designada a sua honrosa relatoria, a fim de emitir parecer sobre o seu mérito, na 
forma dos arts. 32, inciso XVI, alínea “g”, 53, inciso I, e 56, do RICD1. 

 Não foram apresentadas emendas, mas se encontram apensados ao 
referido Projeto de Lei mais outros três, com semelhantes disposições, quais sejam: 

 (a) o Projeto de Lei nº 1.859/2019, de autoria do ilustre Deputado 
MAURÍCIO DZIEDRICKI, em que se distingue do projeto principal a responsabilidade pelo 
cadastro como sendo do Ministério da Justiça; 

 (b) Projeto de Lei nº 2.038/2019, de autoria do ilustre Deputado 
JULIAN LEMOS, o qual tem disciplinamento idêntico ao do projeto principal; 

 (c) Projeto de Lei nº 2.062/2019, de autoria da ilustre Deputada 
REJANE DIAS, em que se tratou da matéria com menos regulamentação, atribuindo a 
manutenção e operação do cadastro ao “Poder Executivo, mediante a celebração de 
convênios com os estados e o Distrito Federal, com acesso e alimentação pelos órgãos de 
segurança pública, pelo Ministério Público e pelo Poder Judiciário e pelos Conselhos Tutelares” 
e restringindo o objeto do cadastro aos condenados a partir da segunda instância; e 

 (d) Projeto de Lei nº 4.104/2019, de autoria da ilustre Deputada EDNA 
HENRIQUE, cujo disciplinamento da matéria se deu de forma semelhante ao referido Projeto 
de Lei nº 2.062/2019, instituindo cadastro “destinado e registrar os dados referentes aos 
pedófilos e aos condenados por exploração ou tráfico de crianças e adolescentes ou por 
ambos os delitos, a partir da condenação em segunda instância”, devendo ser “implantado, 
mantido e operado pelo Poder Executivo, mediante a celebração de convênios com os estados 

                                                      
1 Art. 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos campos temáticos ou áreas de atividade: [...] 
XVI - Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: [...] 
g) políticas de segurança pública e seus órgãos institucionais; 
Art. 53. Antes da deliberação do Plenário, ou quando esta for dispensada, as proposições, exceto os requerimentos, serão 
apreciadas: 
I - pelas Comissões de mérito a que a matéria estiver afeta; 
Art. 56. Os projetos de lei e demais proposições distribuídos às Comissões, consoante o disposto no art. 139, serão 
examinados pelo Relator designado em seu âmbito, ou no de Subcomissão ou Turma, quando for o caso, para proferir 
parecer. 
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e o Distrito Federal, com acesso e alimentação pelos órgãos de segurança pública, pelo 

Ministério Público e pelo Poder Judiciário e pelos Conselhos Tutelares”. 

 É o relatório. 

II - O PARECER  

 Conforme se relatou, a proposição tem por cerne a previsão de 
criação de um cadastro de amplitude nacional concentrando as informações de investigados, 
indiciados, processados e condenados pelos crimes de pedofilia. 

 De fato, duvida não há sobre a importância da criação de referido 
mecanismo, na medida em que, como política de segurança pública e de proteção da infância 
e da juventude, permite às autoridades um maior controle para a prevenção da prática desses 
ignominiosas infrações penais. 

 Trata-se de uma proposição legislativa cujo cadastro que se pretende 

criar já tem sua eficácia satisfatoriamente demonstrada em um plano local, em alguns 
estados-membros da Federação, a exemplo de São Paulo, Mato Grosso e Rio Grande do Sul. E 
esse funcionamento mais do que justifica a sua ampliação ao âmbito nacional. 

 É necessário que o cadastro tenha uma integração federal, entre 
todos os entes que compõe o Estado brasileiro, o que facilitará o cruzamento de dados e o 
monitoramento de possíveis infratores, sobretudo os reincidentes. 

 Do texto original do Projeto de Lei (bem como dos demais projetos 
apensados), verifica-se que os crimes aos quais seus agentes estarão sujeitos à inserção de 
seus nomes no cadastro federal são os previstos nos arts. 240 a 241-E e 244-A do Estatuto da 
Criança e do Adolescente e os arts. 217-A e 217-B do Código Penal. 

 No ponto, entendemos que o rol de crimes sujeitos ao cadastramento 

de seus agentes deve ser ampliado para todo o Capítulo II do Título VI da Parte Especial do 
Código Penal, que tipifica os crimes sexuais contra vulnerável (arts. 217-A a 218-C). 

 Além disso, o Projeto de Lei principal que se relata traz em um de seus 
dispositivos a previsão de que “o cadastro ficará sob a responsabilidade da Secretaria da 
Segurança Pública ou pasta congênere”. Nesse aspecto, melhor tratamento é dado pelo 
apensado PL nº 1.859/2019, de autoria do Deputado MAURÍCIO DZIEDRICKI, em que se atribui 
referida responsabilidade ao Ministério da Justiça. 

 Com efeito, essa opção melhor se coaduna com a ideia do cadastro de 
amplitude federal, porquanto a delegação de regulamentação às secretarias estaduais de 
segurança pública prejudicaria uma padronização para todo o território nacional, o que, a 
toda evidência, implicaria em dificultar a integração do sistema para todos o entes federais. A 
sua regulamentação pelo Ministério da Justiça permitirá, portanto, com que o cadastro atinja 

a finalidade de integralizar um banco de dados acessível a todas as autoridades (e também 
aos cidadãos). 

 Um aspecto positivo da ideia legislativa concentra-se no fato de que, 
inobstante o cadastro inclua desde o investigado até o condenado por crimes de cunho sexual 
contra menores e vulneráveis, a sua publicidade será restrita à determinadas autoridades 
públicas, tendo as suas informações disponibilizadas ao público apenas quanto aos 
condenados com trânsito em julgado pelos referidos crimes. 
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 Essa ressalva é demasiadamente importante a preservar o princípio 

constitucional da presunção de inocência (art. 5º, LVII, da Constituição Federal2) 

 Pertinente, ainda, que se conste do cadastro a indicação de qual 
específica norma penal foi violada pelo agente cadastrado. Isso porque, conquanto todos 
sejam legal e moralmente reprováveis, é relevante compreender que há distinção acerca da 
gravidade de cada um deles, o que permitirá traçar o perfil do agente e estabelecer qual deve 
ser o grau de atenção das autoridades. 

 Quanto ao PL nº 2.062/2019, de autoria da Deputada REJANE DIAS, há 
a previsão de que o referido cadastro também poderá ser acessado pelos Conselhos 
Tutelares. Entendemos que tal inclusão se mostra importante, porquanto a missão de tais 
Conselhos é justamente a de “zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente”3, de modo que o acompanhamento de referido cadastro permitirá acompanhar, 
orientar, prevenir e denunciar os eventuais abusos cometidos contra os tutelados. 

 Finalmente, quanto ao Projeto de Lei nº 4.104/2019, de autoria da 
Deputada EDNA HENRIQUE, há a síntese da ideia materializada nos demais projetos aludidos, 
inclusive a possibilidade de atuação dos Conselhos Tutelares. Referido conteúdo, conquanto 
traga apenas norma instituidora, compatibiliza-se com as minúcias regulamentares propostas 
nos demais projetos. 

 Em síntese, a matéria versada nos Projetos de Leis relatados possui 
inegável relevância e pertinência, razão pela qual manifestamos nossa posição favorável à 
temática, incorporando ao texto pontos importantes constantes dos projetos apensados, 
além de nossa sugestão acerca da ampliação do rol de crimes inseridos no objeto do 
cadastro, o que fazemos na forma do substitutivo anexo. 

 

III - CONCLUSÃO 

 

 Ante todas essas considerações, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto 
de Lei nº 1.490/2019 e de seus apensos (PL’s nºs 1.859/2019, 2.038/2019, 2.062/2019 e 
4.104/2019), na forma do substitutivo anexo. 

 Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2019. 

Deputado NIVALDO ALBUQUERQUE 
PTB/AL 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.490, DE 2019 
Dispõe sobre o Cadastro Federal de Informações para a 
Proteção da Infância e da Juventude – Cadastro de Pedófilos. 

 

                                                      
2 Art. 5º [...] 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 
3 Art. 131 do Estatuto da Criança e do Adolescente: “O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos nesta Lei”. 
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 Art. 1º Esta lei cria o Cadastro Federal de Informações para Proteção 

da Infância e da Juventude. 

 Art. 2º Fica criado o Cadastro Federal de Informações para Proteção 

da Infância e da Juventude, a vigorar em todo o território nacional. 

 Parágrafo único. Serão incluídos no cadastro de que trata o caput as 

pessoas que hajam cometido infrações penais previstas nos arts. 240 a 241-E e no art. 244-A, 

todos do Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como nos arts. 217-A a 218-C do Código 

Penal. 

 Art. 3º O cadastro ficará sob a responsabilidade do Ministério da 

Justiça, que disciplinará a criação, a atualização, a divulgação e o acesso ao cadastro, 

observadas as determinações desta lei e de seu regulamento. 

 Art. 4º O Cadastro Federal de Informações para Proteção da Infância e 

da Juventude será constituído, no mínimo, pelos seguintes dados: 

 I - identificação do agente; 

 II - fotografia atualizada do agente; 

 III - o crime, as circunstâncias e o local em que praticado; e 

 IV - endereço atualizado do agente. 

 Art. 5º O Cadastro Federal de Informações para Proteção da Infância e 

da Juventude será disponibilizado conforme dispuser o regulamento. 

 § 1º Serão públicas as informações de pessoas com condenação 

transitada em julgado. 

 § 2º As informações sobre pessoas investigadas, indiciadas, 

processadas e condenadas, sem trânsito em julgado, só poderão ser disponibilizadas 

mediante convênio com os entes federados, por meio de sistema informatizado com acesso 

restrito e uso exclusivo a determinadas autoridades e agentes dos órgãos de segurança 

pública, aos membros do Ministério Público, do Poder Judiciário e dos Conselhos Tutelares. 

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias depois de sua 

publicação. 

 Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2019. 

Deputado NIVALDO ALBUQUERQUE 
PTB/AL 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
1.490/2019, e os PLs nºs 1.859/2019, 2.038/2019, 2.062/2019, e 4.104/2019, 
apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Nivaldo 
Albuquerque.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Capitão Augusto - Presidente; Fernando Rodolfo e Guilherme 
Derrite - Vice-Presidentes; Aluisio Mendes, Capitão Alberto Neto, Capitão Wagner, 
Carlos Jordy, Da Vitoria, Daniel Silveira, Delegado Antônio Furtado, Delegado Pablo, 
Fábio Henrique, General Girão, Gonzaga Patriota, Hélio Costa, Julian Lemos, Junio 
Amaral, Lincoln Portela, Magda Mofatto, Mara Rocha, Pastor Eurico, Paulo Ganime, 
Paulo Teixeira, Perpétua Almeida, Policial Katia Sastre, Sanderson, Santini, 
Sargento Fahur e Subtenente Gonzaga - Titulares; Delegado Marcelo Freitas, Dr. 
Frederico, Hugo Leal, Luis Miranda, Nicoletti, Paulo Freire Costa e Reginaldo Lopes 
- Suplentes.  

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2019.  

Deputado CAPITÃO AUGUSTO  
Presidente  

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
AO PROJETO DE LEI Nº 1.490, DE 2019 

(Apensados os Projetos de Lei nº 1.859, 2.038, 2.062 e 4.104, de 2019) 
Dispõe sobre o Cadastro Federal de 
Informações para a Proteção da Infância e da 
Juventude – Cadastro de Pedófilos. 

 

 Art. 1º Esta lei cria o Cadastro Federal de Informações para 

Proteção da Infância e da Juventude. 

 Art. 2º Fica criado o Cadastro Federal de Informações para 

Proteção da Infância e da Juventude, a vigorar em todo o território nacional. 

 Parágrafo único. Serão incluídos no cadastro de que trata o 

caput as pessoas que hajam cometido infrações penais previstas nos arts. 240 a 

241-E e no art. 244-A, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como 

nos arts. 217-A a 218-C do Código Penal. 

 Art. 3º O cadastro ficará sob a responsabilidade do Ministério da 

Justiça, que disciplinará a criação, a atualização, a divulgação e o acesso ao 

cadastro, observadas as determinações desta lei e de seu regulamento. 

 Art. 4º O Cadastro Federal de Informações para Proteção da 

Infância e da Juventude será constituído, no mínimo, pelos seguintes dados: 

 I - identificação do agente; 

 II - fotografia atualizada do agente; 

 III - o crime, as circunstâncias e o local em que praticado; e 

 IV - endereço atualizado do agente. 

 Art. 5º O Cadastro Federal de Informações para Proteção da 

Infância e da Juventude será disponibilizado conforme dispuser o regulamento. 

 § 1º Serão públicas as informações de pessoas com 
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condenação transitada em julgado. 

 § 2º As informações sobre pessoas investigadas, indiciadas, 

processadas e condenadas, sem trânsito em julgado, só poderão ser 

disponibilizadas mediante convênio com os entes federados, por meio de sistema 

informatizado com acesso restrito e uso exclusivo a determinadas autoridades e 

agentes dos órgãos de segurança pública, aos membros do Ministério Público, do 

Poder Judiciário e dos Conselhos Tutelares. 

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias depois de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2019. 
 

 

Deputado CAPITÃO AUGUSTO 
Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.490, DE 2019

Apensados: PL nº 1.859/2019, PL nº 2.038/2019, PL nº 2.062/2019 e PL nº
4.104/2019

Dispõe  sobre  o  Cadastro  Federal  de
Informações para a Proteção da Infância e
da Juventude - Cadastro de Pedófilos. 

Autor:  Deputado  CARLOS  HENRIQUE
GAGUIM

Relatora: Deputada PAULA BELMONTE

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei no 1.490, de 2019, de autoria do Deputado

CARLOS HENRIQUE GAGUIM, objetiva a instituição do “Cadastro Federal de

Informações  para  a  Proteção  da  Infância  e  da  Juventude”  (também

denominado de “Cadastro de Pedófilos”, conforme o teor da ementa proposta).

Prevê o referido projeto de lei que, no cadastro em questão,

serão  incluídos  os  agentes  de  infrações  penais  relacionadas  à  pedofilia

previstas  nos  artigos  240  a  241-E  e  244-A  do  Estatuto  da  Criança  e  do

Adolescente (Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990) e sexuais contra vulnerável

(“menor de quatorze anos”  ou pessoa “que,  por  enfermidade ou deficiência

mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por

qualquer outra causa, não pode oferecer resistência”)  elencadas nos artigos

217-A e 218-B do Código Penal (Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de

1940).

É  ali  também  assinalado  que  caberá  à  “Secretaria  de

Segurança Pública ou pasta congênere” disciplinar “a criação, a atualização, a

divulgação e o acesso ao cadastro”  referido e ainda que dele constará,  no

mínimo, os dados relativos à identificação do agente, sua fotografia e endereço *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paula Belmonte
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e as circunstâncias e local em que o crime ou suposto delito foi ou teria sido

praticado.

No bojo da mencionada proposta legislativa, é apontado, ainda,

que  as  informações  constantes  do  cadastro  sobre  as  pessoas  penalmente

condenadas  com  trânsito  em  julgado  serão  públicas,  bem  como  que  as

informações  de  investigados,  indiciados,  processados  e  condenados

penalmente sem trânsito em julgado “só poderão ser disponibilizadas mediante

convênio  com os  entes  federados,  por  meio  de  sistema informatizado  com

acesso  restrito  e  uso  exclusivo  a  determinadas  autoridades  e  agentes  dos

órgãos de segurança pública e aos membros do Ministério Público e do Poder

Judiciário”.

É referido, ademais, na aludida proposta legislativa, que a lei

almejada entrará em vigor após decorridos cento e vinte dias de sua publicação

oficial.

No âmbito da justificação oferecida ao aludido projeto de lei,

assinalou o respectivo autor que o cadastro visado se destina a “possibilitar um

ponto  de  partida  para  investigações  policiais”,  além  de  permitir  o

“monitoramento, seja pelas autoridades policiais, pelos Conselhos Tutelares e

até mesmo pelos próprios pais”. Segundo também ali apontou o mencionado

propositor,  “Saber  hoje  quem  são  os  pedófilos  é  de  relevância,  pois  as

autoridades  e  cidadãos  poderão  realizar  um controle  e  adotar  medidas  de

prevenção”  como,  “por  exemplo,  uma  simples  orientação  dos  pais  a  seus

filhos”,  havendo,  assim,  “mais  chances  de  prevenir  fatos  que  envolvem

delinquentes  com  histórico  de  ataques  sexuais  em  série,  comuns  nessa

espécie de delito”.

De acordo com despachos da Mesa Diretora desta Câmara dos

Deputados,  a  proposição  aludida  encontra-se  distribuída,  para  análise  e

parecer,  às  Comissões  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime

Organizado,  Seguridade  Social  e  Família  e  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania nos termos do que dispõem os artigos 24 e 54 do Regimento Interno

desta  Casa  para  tramitar  em  regime  ordinário,  sujeitando-se  à  apreciação

conclusiva pelas Comissões. *C
D2

14
64

15
56

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paula Belmonte
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Para o fim de tramitação em conjunto com o referido projeto de

lei,  foi  determinada  a  apensação  a  tal  proposta  legislativa  das  seguintes

proposições de mesma espécie:

I) Projeto de Lei no 1.859, de 2019, de autoria do Deputado

MAURÍCIO DZIEDRICKI, que se distingue do Projeto de

Lei  no 1.490,  de  2019,  por  atribuir  a  responsabilidade

pelo cadastro visado ao Ministério da Justiça ao invés de

às Secretarias de Segurança Pública (dos Estados ou

do Distrito Federal) ou órgãos equivalentes;

II) Projeto de Lei no 2.038, de 2019, de autoria do Deputado

JULIAN LEMOS, que tem regramento alvitrado idêntico

ao do Projeto de Lei no 1.490, de 2019;

III) Projeto de Lei no 2.062, de 2019, de autoria da Deputada

REJANE DIAS, por intermédio do qual se busca instituir

cadastro  semelhante  ao  pretendido  nas  outras

proposições  aludidas  destinado  a  registrar  os  dados

referentes a pedófilos e a condenados por exploração ou

tráfico  de  crianças  e  adolescentes  ou  por  ambos  os

delitos a partir  de sua condenação penal  em segunda

instância,  sendo  que  aquele  deverá  ser  implantado,

mantido  e  operado  pelo  Poder  Executivo  mediante  a

celebração de convênios  com os Estados e  o Distrito

Federal,  tendo acesso e alimentação pelos órgãos de

segurança pública,  pelo Ministério  Público,  pelo Poder

Judiciário e pelos Conselhos Tutelares; e

IV) Projeto de Lei no 4.104, de 2019, de autoria da Deputada

EDNA  HENRIQUE,  que  prevê  a  criação  de  cadastro

nacional de condenados, com trânsito em julgado, por

crimes  de  violência  contra  a  mulher,  criança  e

adolescente  a  ser  disponibilizado para consultas,  pela

rede mundial  de  computadores –  Internet,  a  todos os

cidadãos. *C
D2
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A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime

Organizado, em apreciação das propostas legislativas referidas, deliberou pela

aprovação de todas elas nos termos de substitutivo que prevê a criação de um

cadastro  de  amplitude  nacional  que  albergue  dados  e  informações  de

investigados, indiciados, processados e condenados por crimes relacionados à

pedofilia previstos nos artigos 240 a 241-E e 244-A do Estatuto da Criança e do

Adolescente e sexuais contra vulnerável elencados nos artigos 217-A a 218-C

do  Código  Penal,  bem  como  a  concentração  da  responsabilidade  pela

manutenção  e  disciplina  do  mencionado  cadastro  no  Ministério  da  Justiça,

estipulando ainda que o seu conteúdo poderá  ser  acessado também pelos

Conselhos Tutelares.

Em exame dos dados e informações relativos à tramitação das

aludidas  matérias  legislativas  no  âmbito  desta  Câmara  dos  Deputados,

observamos que, no curso do prazo concedido para oferecimento de emendas

nesta Comissão, nenhuma foi apresentada.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Compete a esta Comissão de Seguridade Social e Família, nos

termos do disposto no art.  32,  caput e inciso XVII, alínea “t”,  do Regimento

Interno  desta  Câmara  dos  Deputados,  pronunciar-se  sobre  o  mérito  de

matérias legislativas relativas à criança e ao adolescente.

E,  como  as  medidas  legislativas  propostas  no  âmbito  dos

projetos de lei em tela e do mencionado substitutivo adotado pela Comissão de

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado dizem respeito à criança e

ao  adolescente,  cabe  a  esta  Comissão,  sobre  o  mérito  de  tais  propostas

legislativas, manifestar-se.

Nessa esteira,  passemos ao exame do conteúdo propositivo

principal emanado dos projetos de lei e substitutivo aludidos.
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A Constituição Federal prevê, no caput de seu Art. 227, que “É

dever  da  família,  da  sociedade  e  do  Estado  assegurar  à  criança,  ao

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade,

ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-

los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,

crueldade e opressão.”

Evidentemente,  na  busca  por  concretizar  essa  especial

proteção assegurada  pela  Constituição  Federal  à  criança  e  ao  adolescente

contra toda forma de exploração e violência, será de grande valia a existência e

o funcionamento, em moldes semelhantes aos pretendidos pelos autores das

iniciativas legislativas em análise, de um cadastro de amplitude nacional que,

com  o  escopo  de  proteger  crianças  e  adolescentes,  albergue  dados  e

informações, para consulta (ampla ou restrita, conforme a situação de que se

tratar),  de  investigados,  indiciados,  processados  e  condenados  por  crimes

relacionados à pedofilia e sexuais contra vulnerável.

Com efeito,  dispondo as  autoridades policiais  e  gestores  do

setor  da  segurança  pública  de  dados  e  informações  sobre  investigados,

indiciados, processados e condenados por crimes relacionados à pedofilia e

sexuais contra vulnerável – relativas à sua identificação, endereço residencial e

fotografia  ou imagem – e podendo tudo isso ser inclusive consultado pelas

pessoas em geral em caso de condenação penal já transitada em julgado do

agente – mormente por pais e responsáveis por crianças e adolescentes –,

permitir-se-á, sem dúvida, que haja um maior controle pelo Estado e também

social  com vistas  à  prevenção da prática  de infrações penais  das aludidas

naturezas.

Além disso, tendo o cadastro em questão o caráter nacional e,

por  conseguinte,  a  sua  manutenção  atribuída  à  União  –  mesmo  que  a

operacionalização  se  dê  em  conjunto  com  outros  entes  da  Federação  –

certamente isso facilitará o cruzamento de dados e informações provenientes

de todo o território  nacional  e  um monitoramento  mais  amplo  de possíveis

infratores penais, sobretudo dos reincidentes.
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No que diz respeito especificamente aos crimes cujos agentes

estarão  sujeitos  à  inclusão  dos  respectivos  dados  e  informações  no

mencionado cadastro, entendemos ser apropriado, porém, o acolhimento de

um rol ampliado em relação ao previsto no substitutivo adotado pela Comissão

de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, relacionando-se, com

o  objetivo  aludido,  os  previstos  nos  artigos  239,  240  a  241-E  e  244-A  do

Estatuto da Criança e do Adolescente e 217-A a 218-C do Código Penal, além

daquele de que trata o art. 149-A, caput e respectivo inciso V, quando presente

a circunstância qualificadora de que trata o inciso II do  § 1o do caput desse

mesmo  artigo.  Essa  providência  possibilitará  que  sejam  alcançados  pelo

mencionado cadastro,  além dos agentes  de crimes relacionados à  pedofilia

tipificados  no  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  e  dos  delitos  sexuais

contra vulnerável  definidos no Capítulo II  do Título VI  da Parte Especial  do

Código Penal, os incursos em crime de tráfico de criança ou adolescente para

o fim de exploração sexual e no delito previsto no art. 239 do Estatuto referido,

em sede  do  qual  se  tipifica  penalmente  as  condutas  de  se  “Promover  ou

auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança ou adolescente para

o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito de obter

lucro”.

Um ponto  relevante  de  parte  das  propostas  legislativas  sob

exame  e  que  há  de  vingar  diz  respeito  a  que  a  publicidade  de  dados  e

informações de pessoas a serem incluídos no cadastro em comento deverá ser

restrita a determinadas autoridades públicas, podendo ser eles disponibilizados

ao público em geral apenas quando forem relativos a condenados por crime

previsto no rol  específico referido mediante sentença penal já transitada em

julgado.  Com efeito,  tal  ressalva normativa se faz necessária  para a estrita

observância  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  (Art.  5o,

inciso LVII, da Constituição Federal) 

Assinale-se ainda ser adequado, na esteira do entendimento

de  autores  de  iniciativas  em  análise,  que  conste  do  cadastro  aludido  a

indicação  da  norma  penal  específica  que  foi  violada  pelo  agente  a  ser  ali

cadastrado.  Ora,  mesmo  que  todos  os  delitos  sejam  reprováveis,  será

relevante saber qual deles foi cometido para se traçar melhor o perfil de cada *C
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inscrito em atenção à gravidade da infração penal praticada com vistas, enfim,

a  se  estabelecer  qual  deve  ser  o  grau  de  preocupação  e  a  resposta  de

autoridades  públicas,  gestores  do  setor  da  segurança  pública  e  demais

pessoas em relação ao comportamento de cada um dos cadastrados.

Quanto à previsão consignada no Projeto de Lei no 2.062, de

2019,  e  no  substitutivo  adotado  pela  Comissão  de  Segurança  Pública  e

Combate ao Crime Organizado no sentido de que o cadastro em tela também

possa ser acessado pelos Conselhos Tutelares, avaliamos que isso também

deve ser acolhido, posto que, sendo a missão de tais Conselhos justamente a

de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, afigura-se

óbvio que a consulta a dados e informações de tal cadastro será importante

para permitir aos referidos órgãos acompanhar, orientar, prevenir e denunciar

os eventuais abusos cometidos contra os tutelados.

Entendemos,  ademais,  que  o  cadastro  mencionado,  até  por

imperativo  de  eficiência  na  administração  pública,  caberá  ser  instituído  no

âmbito do Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais,

de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e

de Drogas (Sinesp) criado pela Lei no 13.675, de 11 de junho de 2018, por ato

da autoridade competente (a fim de se preservar a separação dos Poderes

como pilar constitucional considerado cláusula pétrea) e com o aproveitamento,

por  conseguinte,  da sistematização normativa existente a ele  relativa e das

rotinas administrativas empregadas no âmbito de tal  sistema pelos diversos

órgãos e Poderes, inclusive para a coleta dos dados e informações.

Por fim, no tocante à designação oficial a ser adotada para o

cadastro referido, também enxergamos ser apropriado nomeá-lo simplesmente

como “Cadastro de Informações para a Proteção da Infância e da Juventude”,

ou  seja,  sem  menção  a  “Cadastro  de  Pedófilos”  ou  o  emprego  do  termo

“Federal”.

Diante do exposto, o nosso voto é pela aprovação dos Projetos

de Lei nos 1.490, 1.859, 2.038, 2.062 e 4.104, todos de 2019, nos termos do

substitutivo adotado pela Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime
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Organizado com a subemenda substitutiva global ora proposta cujo teor segue

em anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada PAULA BELMONTE

Relatora

2021-15552
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA AO SUBSTITUTIVO AOS
PROJETOS DE LEI NOS 1.490, 1.859, 2.038, 2.062 E 4.104, DE 2019,

ADOTADO PELA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E
COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

Dispõe  sobre  o  Cadastro  de
Informações para a Proteção da Infância e
da Juventude. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre o Cadastro de Informações para a

Proteção da Infância e da Juventude, a ser instituído no âmbito do Sistema

Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade

de Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas (Sinesp),

de que trata o art. 36 da Lei no 13.675, de 11 de junho de 2018.

Art. 2o A Lei no 13.675, de 11 de junho de 2018, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 37-A:

“Art.  37-A.  No  âmbito  do  Sinesp,  poderá  ser  instituído,  nos
termos  de  regulamento,  o  Cadastro  de  Informações  para
Proteção da Infância e da Juventude, disciplinando-se a coleta,
a  atualização,  a  divulgação  e  o  acesso  aos  seus  dados  e
informações,  observados  o  respectivo  caráter  nacional  e  as
disposições legais vigentes.

§  1o O  cadastro  de  que  trata  o  caput  deste  artigo  abrigará
dados e informações sobre pessoas investigadas,  indiciadas,
processadas e condenadas penalmente, com ou sem trânsito
em julgado da decisão condenatória, pela prática de infrações
penais previstas nos arts. 239 a 241- E e 244-A da Lei no 8.069,
de 13 de julho de 1990, bem como nos arts. 217-A a 218-C do
Decreto-Lei  no 2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940  (Código
Penal), e também em seu art. 149-A, caput e respectivo inciso
V, na modalidade qualificada de que trata o inciso II do § 1o do
referido caput.

§ 2o O cadastro de que trata o caput deste artigo deverá ser
constituído, no mínimo, pelos dados e informações relativos às *C
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pessoas  mencionadas  no  §  1o do  caput  deste  artigo
concernentes:

I - à sua identificação com fotografia;

II - ao tipo penal do fato, circunstâncias e local em que foi ou
teria sido praticado; e

III - ao local e endereço de sua residência.

§ 3o Serão públicos os dados e informações do cadastro de que
trata o caput deste artigo relativos a pessoas processadas e já
condenadas  penalmente  mediante  decisão  condenatória
transitada em julgado.

§ 4o Os dados e informações do cadastro de que trata o caput
deste  artigo  relativos  a  pessoas  investigadas,  indiciadas,
processadas  e  condenadas  penalmente  sem  trânsito  em
julgado  só  poderão  ser  disponibilizados  mediante  convênio
celebrado  com  os  entes  federados,  por  meio  de  sistema
informatizado  com  acesso  restrito  e  uso  exclusivo,  a
determinadas autoridades e agentes dos órgãos de segurança
pública  e  aos  membros  do  Ministério  Público,  do  Poder
Judiciário e dos Conselhos Tutelares.”

Art. 3o Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e vinte

dias de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada PAULA BELMONTE

Relatora

2021-15552
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.490, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.490/2019, do PL 1859/2019, do PL
2038/2019, do PL 2062/2019 e do PL 4104/2019, apensados, na forma do Substitutivo
adotado pela CSPCCO, com subemenda, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada
Paula Belmonte. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. - Presidente, Francisco Jr. e Dra.
Soraya Manato  -  Vice-Presidentes,  Adriana Ventura,  Alan Rick,  Alexandre  Padilha,
Benedita da Silva, Carla Dickson, Carmen Zanotto, Chris Tonietto, Dr. Frederico, Dr.
Leonardo,  Dr.  Luiz Ovando,  Dr.  Zacharias  Calil,  Dulce Miranda,  Eduardo Barbosa,
Eduardo Costa, Flávio Nogueira, Geovania de Sá, Jandira Feghali, Jorge Solla, Leandre,
Luciano Ducci, Márcio Labre, Mário Heringer, Marreca Filho, Marx Beltrão, Miguel
Lombardi, Misael Varella, Osmar Terra, Ossesio Silva, Pedro Westphalen, Rejane Dias,
Ricardo Barros, Robério Monteiro, Roberto de Lucena, Silvia Cristina, Tereza Nelma,
Vivi  Reis,  Adriano  do  Baldy,  Afonso  Hamm,  Alcides  Rodrigues,  André  Janones,
Daniela do Waguinho, Danilo Cabral, Delegado Antônio Furtado, Diego Garcia, Edna
Henrique,  Ely  Santos,  Emidinho  Madeira,  Felício  Laterça,  Flávia  Morais,  Heitor
Schuch, Hiran Gonçalves, Jaqueline Cassol, José Rocha, Lauriete, Liziane Bayer, Lucas
Redecker,  Luiz  Lima,  Mariana Carvalho,  Mauro Nazif,  Milton  Coelho,  Padre  João,
Paula  Belmonte,  Professor  Alcides,  Professora  Dorinha  Seabra  Rezende  e  Ricardo
Silva. 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2021. 

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 
Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

PROJETO DE LEI NO 1.490, DE 2019

(APENSADOS: PL 1.859, PL 2.038, PL 2.062 E PL 4.104 DE 2019)

Dispõe sobre o Cadastro de Informações para
a Proteção da Infância e da Juventude. 

SUBEMENDA ADOTADA

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1o Esta  Lei  dispõe  sobre  o  Cadastro  de  Informações  para  a

Proteção da Infância e da Juventude, a ser instituído no âmbito do Sistema Nacional

de Informações de Segurança Pública,  Prisionais,  de  Rastreabilidade de Armas e

Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas (Sinesp), de que trata o art.

36 da Lei no 13.675, de 11 de junho de 2018.

Art.  2o A Lei  no 13.675,  de 11 de junho de 2018,  passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 37-A:

“Art. 37-A. No âmbito do Sinesp, poderá ser instituído, nos termos de
regulamento, o Cadastro de Informações para Proteção da Infância e
da Juventude, disciplinando-se a coleta, a atualização, a divulgação e
o  acesso  aos  seus  dados  e  informações,  observados  o  respectivo
caráter nacional e as disposições legais vigentes.

§ 1o O cadastro de que trata o caput deste artigo abrigará dados e
informações sobre  pessoas investigadas,  indiciadas,  processadas  e
condenadas penalmente, com ou sem trânsito em julgado da decisão
condenatória, pela prática de infrações penais previstas nos arts. 239
a 241- E e 244-A da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, bem como
nos arts. 217-A a 218-C do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de
1940 (Código Penal), e também em seu art. 149-A, caput e respectivo
inciso V, na modalidade qualificada de que trata o inciso II do § 1o do
referido caput.

§  2o O  cadastro  de  que  trata  o  caput  deste  artigo  deverá  ser
constituído,  no  mínimo,  pelos  dados  e  informações  relativos  às
pessoas mencionadas no § 1o do caput deste artigo concernentes:

I - à sua identificação com fotografia; *C
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II - ao tipo penal do fato, circunstâncias e local em que foi ou teria sido
praticado; e

III - ao local e endereço de sua residência.

§ 3o Serão públicos os dados e informações do cadastro de que trata o
caput deste artigo relativos a pessoas processadas e já condenadas
penalmente mediante decisão condenatória transitada em julgado.

§ 4o Os dados e informações do cadastro de que trata o caput deste
artigo  relativos  a  pessoas  investigadas,  indiciadas,  processadas  e
condenadas  penalmente  sem  trânsito  em  julgado  só  poderão  ser
disponibilizados  mediante  convênio  celebrado  com  os  entes
federados, por meio de sistema informatizado com acesso restrito e
uso exclusivo, a determinadas autoridades e agentes dos órgãos de
segurança  pública  e  aos  membros do  Ministério  Público,  do  Poder
Judiciário e dos Conselhos Tutelares”.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e vinte dias de

sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2021.

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 

Presidente
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